


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Processos de Multas aplicadas pelo IBAMA, relatados e homologados na 14ª reunião da CTAJ, realizada em 9 e 10 de março de 2005.

1) Processo nº: 02017.000176/01-26 (ISA)
Interessado: ASSOCIAÇÃO VILA MILITAR - AVM

Auto de Infração nº: 079434-D

Assunto: executar obras de construção em APP sem licença expedida pelo órgão ambiental competente.

Local da Infração: Londrina / PR

Data da Autuação: 22/01/2001

Valor da Multa: R$ 10.000,00

Parecer: recebido. Pelo improvimento do recurso. APROVADO

2) Processo nº: 02022.004927/00-02 (GOV.CE)
Interessado: SILVA AREAL MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

Auto de Infração nº: 021286-D

Assunto: explorar minerais (granito) em área de cumeada acima da cota de 100m acima do nível do mar, área de preservação permanente, com utilização de LO, sendo que a área não foi autorizada pelo poder público para exploração.

Local da Autuação: Rio de Janeiro/RJ

Data da Autuação: 16/05/00

Valor da Multa: R$ 10.000.000,00

Parecer: recebido. Pelo improvimento do recurso.

Pedido de vistas concedido à representante da ANAMMA e recebido na Secretaria do CONAMA.
Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

3) Processo nº: 02010.001459/00-45 (ISA)

Interessado: LATICÍNIO OURO BRANCO LTDA.

Auto de Infração nº: 216660-D

Assunto: receber e armazenar 10 m3 de lenha nativa sem a cobertura da licença outorgada pelas autoridades competentes.

Local da Autuação: Nazário/GO

Data da Autuação: 07/02/00

Valor da Multa: R$ 1.000,00

Parecer: recebido. Pelo improvimento do recurso. APROVADO

4) Processo nº: 02010.010516/99-55 (ISA)

Interessado: ARGEBRAS – ARMAZÉNS GERAIS BRASIL CENTRAL LTDA.

Auto de Infração nº: 217578-D

Assunto: receber e armazenar cerca de 150 m3 de lenha nativa sem a cobertura de ATPF fornecida pelo IBAMA, sendo que as guias da FEMAGO apresentadas no momento da fiscalização não cobriam toda a lenha recebida no pátio da empresa.

Local da Autuação: Montividiu/GO

Data da Autuação: 02/12/99

Valor da Multa: R$ 15.000,00

Parecer: recebido. Pelo improvimento do recurso. APROVADO

5) Processo no: 02015.013244/99-12 (BAHIA)
Auto de Infração no: 074711-D
Interessado: AUGUSTO JOSÉ CIPRIANI GALLI
Assunto: extração de areia sem autorização do órgão competente.
Local da autuação: Coronel Xavier Chaves/MG.
Data da autuação: 25/08/99.

Valor da multa: R$ 1.000,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

6) Processo no: 02009.000187/01-86 (BAHIA)
Auto de Infração no: 200894-D
Interessado: GIOCUNDO MALACARNE
Assunto: destruir floresta de vegetação nativa em área de preservação permanente, sem autorização do órgão ambiental competente.
Local da autuação: São Domingos do Norte/ES.
Data da autuação: 04/01/01.

Valor da multa: R$ 1.500,00
Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

7) Processo no: 02023.000310/00-08 (CEARÁ)
Auto de Infração no: 075353-D
Interessado: MADEIREIRA NOSSA SENHORA DE LOURDES LTDA.
Assunto: receber e industrializar árvores da espécie araucária angustifólia.
Local da autuação: Bom Jesus/RS
Data da autuação: 20/12/99.

Valor da multa: R$ 7.000,00

Parecer: pelo retorno à instância de origem para cumprimento do § 4o do art. 27 da IN IBAMA 08/2003. APROVADO

8) Processo no: 02006.000987/95-81 (CEARÁ)
Auto de Infração no: 098252-B

Interessado: CBF INDÚSTRIA DE GUSA S/A
Assunto: transportar carvão vegetal proveniente de floresta nativa utilizando indevidamente o RET modelo 1.
Local da autuação: Teixeira de Freitas/BA.
Data da autuação: 10/10/95.

Valor da multa: R$ 4.500,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

9) Processo no: 02024.002232/00-68 (ANAMMA)
Auto de Infração no: 024151-D
Interessado: LEME COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Assunto: fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente e em desacordo com a autorização obtida.
Local da autuação: Porto Velho/RO.
Data da autuação: 09/05/00
Valor da multa: R$ 20.000,00

Parecer: recebido. Pelo improvimento do recurso. APROVADO

10) Processo no: 02027.001710/01-73 (ISA)
Auto de Infração no: 009617-A
Interessado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Assunto: causar poluição pelo derramamento de óleo contaminado por “bifenilas policloradas” (pcbs) atingindo diretamente unidade de conservação – Flona de Ipanema (solo, flora), por não ter cumprido recomendações técnicas ambientais, anteriormente determinadas, pelo órgão ambiental competente.
Local da autuação: Iperó/SP.
Data da autuação: 26/04/01
Valor da multa: R$ 20.000.000,00

Parecer: pela solicitação de informações ao gerente da FLONA e CETESB (vide parecer). APROVADO

11) Processo no: 02018.005158/99-43 (ISA)
Auto de Infração no: 000316-D
Interessado: ROQUE QUAGLIATO E OUTROS.
Assunto: efetivar desmatamento de 1.094,52 hectares sem elaboração de estudo prévio de impacto ambiental, legalmente exigível para atividade potencialmente degradadora, conforme estabelecido na Res. CONANA 001/86, que exige EIA/RIMA para desmatamento acima de 1.000 hectares.
Local da autuação: Canaã dos Carajós/PA.
Data da autuação: 06/08/99
Valor da multa: R$ 4.960,00

Parecer: recebido. Pelo improvimento do recurso. APROVADO

12) Processo no: 02020.002265/01-29 (BAHIA)
Auto de Infração no: 048353-D
Interessado: ONOFRE MARTINS DE SOUSA FILHO.
Assunto: construir em solo não edificável (linha de praia), assim considerado em razão de seu valor paisagístico e ecológico, sem autorização do IBAMA.

Local da autuação: Luiz Correia/PI.
Data da autuação: 23/11/01.

Valor da multa: R$ 10.000,00

Parecer: pela suspensão do processo até decisão judicial. APROVADO

13) Processo no: 02009.003409/99-18 (BAHIA)
Auto de Infração no: 077959-D
Interessado: ODAIR ANTÔNIO CAMPO DALL’ORTO.
Assunto: corte seletivo de 300 árvores nativas sem autorização.

Local da autuação: Linhares/ES.
Data da autuação: 17/08/99.

Valor da multa: R$ 4.960,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

14) Processo no: 02027.008042/92-90 (CEARÁ)
Auto de Infração no: 009346-A
Interessado: MOACIR INÁCIO.
Assunto: comercializar espécie da fauna exótica selvagem (javali) sem prévio registro no IBAMA.

Local da autuação: Araras/SP.
Data da autuação: 12/03/01.

Valor da multa: R$ 1.000,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

15) Processo no: 02018.002752/01-14 (CEARÁ)
Auto de Infração no: 157926-D
Interessado: EMPASA – EMPREENDIMENTO AGROINDUSTRIAL DO PARÁ LTDA.
Assunto: industrializar 422,4 kg de palmito sem autorização do IBAMA.

Local da autuação: Bagre/PA.
Data da autuação: 30/05/01.

Valor da multa: R$ 42.240,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO
16) Processo no: 02018.003469/00-45 (ANAMMA)
Auto de Infração no: 193197-D
Interessado: DIVINO SILVA MARQUES.
Assunto: danificar 1000 ha de floresta nativa sem autorização do IBAMA.

Local da autuação: Cumaru do Norte/PA.
Data da autuação: 11/08/00.

Valor da multa: R$ 1.500.000,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO
17) Processo no: 02008.000916/01-12 (ANAMMA)
Auto de Infração no: 008351-D
Interessado: SILAS NERI DE OLIVEIRA.
Assunto: construir casa na área limítrofe ao Parque Nacional de Brasília, no local denominado Condomínio Mini Granjas do Torto lote 47, sem autorização do órgão ambiental competente.

Local da autuação: Brasília/DF.
Data da autuação: 05/12/01.

Valor da multa: R$ 4.000,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO
18) Processo no: 02018.000413/01-10 (CNI)
Auto de Infração no: 157265-D
Interessado: MARSI – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Assunto: transportar 1.980 kg de palmito em conserva com RET 02 fora do prazo de validade.

Local da autuação: Belém/PA.
Data da autuação: 04/01/01.

Valor da multa: R$ 198.000,00

Parecer: Pelo provimento do recurso. NÃO APROVADO O PARECER DO RELATOR – APROVADO POR MAIORIA O NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR SUA INTEMPESTIVIDADE. CNI REQUER MANIFESTAÇÃO DE VOTO EM PLENÁRIO.

19) Processo no: 02018.004121/01-56 (CNI)
Auto de Infração no: 247260-D
Interessado: COBEM MADEIRAS LTDA.
Assunto: ter em depósito 126 m3 de madeira em toras sem cobertura da ATPF.

Local da autuação: Tomé Açu/PA.
Data da autuação: 04/10/01.

Valor da multa: R$ 12.600,00

Parecer: Pelo improvimento do recurso. APROVADO

20) Processo no: 02013.002402/00-33 (ISA)
Auto de Infração no: 139759-D
Interessado: QUEIROZ AGROINDÚSTRIA LTDA.
Assunto: transportar 6,05 m3 de madeira serrada sem a cobertura do RET 02 e nota fiscal.

Local da autuação: Água da Prata/MT.
Data da autuação: 06/05/00.

Valor da multa: R$ 1.210,00

Parecer: Pelo não conhecimento do recurso por sua intempestividade. APROVADO

21) Processo no: 02027.006448/01-53 (ISA)
Auto de Infração no: 128549-D
Interessado: JOCÉLIO FERREIRA DE SOUZA.
Assunto: pescar sem habilitação profissional com petrecho proibido (rede de pesca), tendo capturado 10 kg de pescado.

Local da autuação: Presidente Epitácio/SP.
Data da autuação: 10/10/01.

Valor da multa: R$ 810,00

Parecer: Pelo improvimento do recurso, remetendo ao órgão de origem para verificar a aplicação do artigo 60 (vide parecer). APROVADO

22) Processo no: 02018.004092/00-41 (ISA)
Auto de Infração no: 156873-D
Interessado: J.B.G. OLIVEIRA COMÉRCIO DE MADEIRAS – ME.
Assunto: adquirir 127,702 m3 de madeira em toras para fins industriais sem cobertura de ATPF.

Local da autuação: Belém/PA.
Data da autuação: 04/10/00.

Valor da multa: R$ 25.540,00

Parecer: Pelo improvimento do recurso. APROVADO
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